
           LEI Nº 4.749, DE 24 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre o II Plano Municipal de Cultura do 
Município de São José dos Pinhais, para o decênio 
2025-2035. 

  
A Câmara Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica aprovado o II Plano Municipal de Cultura (II PMC) do Município de São 

José dos Pinhais, com duração de 10 (dez) anos, nos termos do Anexo Único, parte integrante 
desta Lei. 
 
 Art. 2º  O II Plano Municipal de Cultura, constitui instrumento de articulação, gestão e 
participação social, em ações conjuntas e coordenadas entre a sociedade civil e o Poder 
Público Municipal, para a área da Cultura, com o objetivo de implementar política pública 
cultural democrática e permanente, visando o desenvolvimento do setor e a melhora  dos 
serviços públicos, com pleno exercício de direitos e acessos às fontes de cultura.    
 

Art. 3º  A partir da vigência desta Lei, no prazo de 10 (dez) anos, o Município de São 
José dos Pinhais deverá elaborar projetos e ações correspondentes às ações de efetivação com 
base no II Plano Municipal de Cultura. 

     
Art. 4º  O Poder Legislativo, por meio de suas comissões afins, e o Conselho Municipal 

de Cultura são as instâncias de acompanhamento da execução do II Plano Municipal de 
Cultura.   
 
 Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 24 de junho de 2025. 
               
         

 Margarida Maria Singer 
         Nina Singer 

                   Prefeita Municipal 
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